
 
Texto
Sem prejuízo do disposto no art. 8º, insira-se entre as Prioridades e Metas da Administração Municipal no exercício de 2024:
-Ampliação dos Recursos destinados para o pagamento do Auxílio Aluguel para as mulheres vítimas de violência doméstica, em
conformidade com a Lei Municipal nº 17.320 de 18 de março de 2020.
 
 
Justificativa
É de conhecimento público que os casos de violência contra a mulher agravaram-se na cidade de São Paulo e muitas mulheres não
possuem condições financeiras para sair de seus lares. Segundo dados do TJSP, em 2023 o número de medidas protetivas de
urgência concedidas as vítimas de violência doméstica e familiar cresceu em 114% nos últimos cinco anos. É de extrema importância
ampliar o programa de auxílio aluguel às mulheres vítimas de violência doméstica.
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Texto
Sem prejuízo do disposto no art. 8º, insira-se entre as Prioridades e Metas da Administração Municipal no exercício de 2024:
- Fortalecimento e ampliação de segurança pública municipal nas escolas municipais da Cidade de São Paulo.
 
 
Justificativa
Devido aos últimos casos de violência e insegurança nas escolas públicas, é necessário fortalecer e ampliar a segurança nas escolas
de maneira efetiva e permanente. 
 
Autor

THAMMY MIRANDA

EMENDA AO PROJETO DE LEI 192/2023
PROPOSTA Nº 100858 LDO 2024

Página 1 de 1

A
ss

in
ad

a 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
  T

H
A

M
M

Y 
B

R
IT

O
 D

E 
M

IR
A

N
D

A
 E

 S
IL

VA
Em

en
da

 n
º 7

53
 a

o 
PL

 1
92

/2
02

3 
- L

D
O

 2
02

4.
 S

e 
im

pr
es

so
 p

ar
a 

co
nf

er
ên

ci
a,

 c
on

su
lte

 h
ttp

s:
//s

ae
oc

on
su

lta
.s

ao
pa

ul
o.

sp
.le

g.
br

.



 
Texto
Sem prejuízo do disposto no art. 8º, insira-se entre as Prioridades e Metas da Administração Municipal no exercício de 2024:
- Destinam-se recursos para Regularização fundiária dos bairros relacionados abaixo:
    1 - San Remo - Av. San Remo s/n°
    2 - Jackeline - Rua Alessandro Bibiena
 
 
Justificativa
A Regularização Fundiária é o processo que inclui medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais com a finalidade de integrar
assentamentos irregulares ao contexto legal das cidades. A medida visa melhorar o ambiente local, resgatando a cidadania e
qualidade de vida da população. 
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Texto
Sem prejuízo do disposto no art. 8º, insira-se entre as Prioridades e Metas da Administração Municipal no exercício de 2024:
- Fresagem e Recapeamento das seguintes vias públicas: 
 
   1 - Av. José Maria Alkimin - trecho (Av. Eng.º  Antônio Heitor Eiras Garcia até a Av. Rio   Pequeno);
   2 - Av. Caminho do Engenho - em toda sua extensão - iniciando na Av. Eliseu de Almeida; e
   3 - Rua Gal.  Asdrúbal da Cunha - trecho (Av. Eng.º Antônio Heitor Eiras Garcia até Rua Carmélia Morano).
 
 
Justificativa
Visa melhorar a qualidade da mobilidade urbana local e facilitar o trânsito nas vias. 
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Texto
Sem prejuízo do disposto no art. 8º, insira-se entre as Prioridades e Metas da Administração Municipal no exercício de 2024:
- Canalização dos seguintes córregos:
   1 - Obra de drenagem do córrego Ribeirão do Jaguaré  - Jd. Arpoador
   2 - Obra de retenção de encosta em beira de córregos -  Av, Gal Asdrúbal da Cunha x, Rua Osvaldo Libarino de Oliveira
 
 
Justificativa
A canalização de córregos é uma intervenção necessária para aumentar a capacidade de vazão de córregos em áreas em áreas de
enchentes, solapamento das margens e erosão. 
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